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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: - h�p://www.unilab.edu.br/
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 23282.011128/2024-61

  

ADITIVO 1

EDITAL 02/2024/PROINTER

PROGRAMA DE APOIO AO ESTUDANTE DE MOBILIDADE INTERNACIONAL (PAEMOB)

 

Altera o subitem 10.1 I do Edital PROINTER Nº 02/2024: Onde se lê:
 
10. DA INSCRIÇÃO 
10.1. Para par�cipar do Programa Apoio à Mobilidade Internacional, o/a estudante deverá apresentar,
obrigatoriamente, a seguinte documentação: 
I - Formulário de solicitação devidamente preenchido [ LINK]; 
 
Leia-se:
 
10. DA INSCRIÇÃO 
10.1. Para par�cipar do Programa Apoio à Mobilidade Internacional, o/a estudante deverá apresentar,
obrigatoriamente, a seguinte documentação: 
I - Formulário de solicitação devidamente preenchido [ Formulário de Inscrição - PAEMOB]; 
 
 
Altera o subitem 13.1 do Edital PROINTER Nº 02/2024: Onde se lê:
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A par�cipação do/a estudante inscrito/a na presente seleção implica o conhecimento e a aceitação
integral das condições estabelecidas neste Edital e na Resolução Ad Referendum Consuni/Unilab N° xxx, de
dia de mês de 2024. 
 
Leia-se:
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A par�cipação do/a estudante inscrito/a no presente Edital implica o conhecimento e a aceitação
integral das condições previstas;
 
 

Redenção/CE, 29 de julho de 2024.
 
 
 

SABI YARI MOÏSE BANDIRI

https://sei.unilab.edu.br/sei/LINK
https://forms.gle/MDeZU1r3EjdkUQ136
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Pró - Reitor de Relações Ins�tucionais e Internacionais - Em exercício 

Documento assinado eletronicamente por SABI YARI MOÏSE BANDIRI, PRÓ-REITOR(A) DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, SUBSTITUTO(A), em 29/07/2024, às 11:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0971968 e
o código CRC 8C149EA2.

Referência: Processo nº 23282.011128/2024-61 SEI nº 0971968

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

